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LEI NID/IERO 1.402, DE 21 DE SETEMBRO DE 1.988 
============================================ 

Declara de utilidade plÍblica para tco­

dos os fins de direito, o Centro Esp! 
rita Apóstolo Matheus, desta cidade -
de Uchoa. 

DR, MIGUEL JOSt CHADDAD, Prefeito Municipal de Uchoa, 
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sancio­
no e promulgo a seguinte Lei: 

Artigo lR, - Fica declarada de utilidade plÍblica para 
todos os fine de direito, o Centro Espírita Apóstolo Matheue, com 
sede e foro nesta cidade de Uchoa à Avenida Eduardo Hidalgo, núme 
ro 190, entidade religiosa e social, sem fins lucrativos, de carj 
ter filantrópico e assistencial e cuja diretoria não percebe ne -
nhuma remuneração para o exercício do cargo. 

Artigo 2R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 21 dias do mês de 
setembro do ano de l.988, 

,,~/~ 
DR. MIGUEL JOSt CHADDAD 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado 
por afixação no local de costume e p~wi.--;Em-prl!Il:si:i:-,l-ocal, 

VERA 
SECRETÁRIA DA PREFEITURA 
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